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EDITAL DE AVISO DE DISPENSA 050/2025 – PROCESSO 136/2025 

 

A Prefeitura Municipal de São Bento, torna pública a abertura de dispensa de licitação conforme abaixo: 

 

DO OBJETO: contratação de empresa especializada para elaboração dos documentos obrigatórios de 

Saúde e Segurança do Trabalho, sendo eles: 

 

1. PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 

2. PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

3. LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho 

 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE SÁUDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE SÁUDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO - o 

Elaboração do PGR conforme a NR 01; 

 - Medições pontuais de ruído para 

compor o PGR; 

- Identificação dos riscos ambientais e 

indicação de ações preventivas e 

mitigadoras; 

- Elaboração do PCMSO por um médico 

do trabalho conforme a NR 07; 

- Elaboração do LTCAT, conforme 

normas previdenciárias do INSS; 

- Medições de ruído através da 

dosimetria para compor os documentos, 

PGR e LTCAT 

- Medições de calor, caso identificados a 

exposição. 

- Avaliação de Vibração em todos os 

veículos pesados da empresa. 

- Avaliação de Poeira. 

- Avaliação de BTEX (Benzeno, 

Tolueno, Etil- Benzeno e Xilenos); 

- Emissão de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica); 

 

AVALIAÇÕES E MEDIÇÕES A 

SEREM REALIZADAS PARA 

COMPOR O PPRA E O LTCAT: 

 

- Até 03 Medição de Calor; 

- Até 04 Avaliações de Poeira + Sílica; 

- Até 01 Avaliação de BTEX; 

- Até 30 Medições de Ruído através de 

Dosimetria; 

- Monitoramento pontual do ruído em 

SV 12 1.970,00 23.640,00 
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todos os setores. 

 

- Campanhas para divulgação do tema 

Assédio 

- Capacitação dos funcionários e 

membros da CIPA ou preposto sobre o 

tema assédio. 

- Diagnostico de Risco Psicossociais 

- Elaboração do Plano de Ação dos 

riscos psicossociais 

- Cumprimento do Plano de ação 

referente aos riscos psicossociais 

 

 

 

JUSTIFICATIVA – A contratação é necessária para cumprimento as exigências legais previstas no 

envio do eSocial, Normas regulamentadoras do MTE e legislação previdenciária e a ausência ou 

desatualização desses documentos pode acarretar autuações, multas e riscos à saúde e segurança dos 

servidores. 

 

A contratação fundamenta-se: 

 

- Na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em especial os artigos 157 a 200; 

- Nas Normas Regulamentadoras (NRs) da Portaria nº 3.214/1978 do MTE, em especial: NR-01, NR-07, 

NR-09, NR-15, NR-17 e demais aplicáveis; 

- Na Instrução Normativa INSS nº 128/2022, referente à obrigatoriedade do LTCAT; 

- Na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

 

DO PRAZO DE CONTRATUAL E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

O contrato terá o prazo de 12 (doze) doze meses, podendo ser prorrogado, conforme legislação vigente. 

Elaboração inicial e entrega dos documentos (PGR, PCMSO e LTCAT) em até 90 dias após assinatura 

do contrato; 

Relatórios de acompanhamento e atualização anual ou sempre que houver alteração relevante nos 

ambientes de trabalho; 

Disponibilização de atendimento técnico sempre que demandado pela contratante. 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

Prestação de serviço realizada na Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG.  

Deverão ser disponibilizadas as contas de e-mails oficiais conforme quantidades especificadas. 

 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

Obrigações da Contratada: 

1. Elaborar, implementar e atualizar os documentos de acordo com as exigências legais; 

2. Disponibilizar equipe técnica qualificada, incluindo: 

Médico do Trabalho (CRM); 

Engenheiro de Segurança do Trabalho (CREA); 

Técnicos de Segurança; 

Demais especialistas conforme necessidade; 

3. Realizar inspeções e avaliações in loco quando necessário; 

4. Emitir relatórios técnicos e prestar esclarecimentos sempre que solicitado; 

5. Manter sigilo sobre informações técnicas, médicas e administrativas da contratante; 

6. Fornecer os documentos em meio físico e digital, em formato editável (Word/PDF). 
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FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

A fiscalização será feita pelo Departamento de Administração e Recurso Humanos conforme Decreto 

Municipal, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua execução e 

comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, 

conforme Decreto Municipal. 

Os demais critérios da fiscalização estão previstos na minuta do contrato. 

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será após a efetiva execução dos serviços no referido período. 

- O pagamento se dará mediante apresentação de Nota Fiscal em até 30 (trinta) dias da apresentação da 

Nota Fiscal. 

- O pagamento somente será efetuado após o recebimento dos serviços e cumprimento dos prazos, que 

será atestado por meio de manifestação do servidor responsável para acompanhar a execução do 

contrato. 

 

DOTAÇÃO: 

Reduzido 82- 02.02.00-3390.39.00-04.122.0052-4.009- 2.500.99 

 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

- A participação na presente dispensa: 

- Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Termo de referência. 

- Possuírem o objeto social compatível com o objeto de contratação. 

- O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

- que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

HABILITAÇÃO 

- Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 

 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar 

o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
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comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim  o exigir. 

 

- DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte; 

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, caso 

possua; 

 

f) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais e 

Dívida Ativa da União), estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da Lei; 

 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

 

- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

k) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca. 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

l) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3.º da Lei 14133/2021. 

m) A empresa deverá apresentar o registro junto ao Conselho Regional de Medicina do Trabalho 

e/ou Engenharia de Segurança do Trabalho; 

n) Apresentar o comprovante de registro no Conselho competente de cada integrante da equipe técnica 

qualificada:  

1. médico do trabalho (mínimo 1 (um) 

2. engenheiro de segurança (mínimo 1 (um) 

3. técnico de segurança (mínimo 1 (um) 

4. higienista ocupacional (mínimo 1 (um) 

m.1) O vínculo dos profissionais com a empresa contratada deverá ser comprovado através de contrato 

social, carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços. 

 

 

PROTOCOLO DE PROPOSTAS (protocolo juntamente com a proposta) 

Início: 30/10/2025 – 9 (nove) horas 

Protocolo final: até as 13:29 (treze horas e vinte e nove minutos) do dia 04/11/2025, os interessados, 

poderão protocolar a documentação para análise. 
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Sessão: 04/11/2025 – 13:30 (treze horas e trinta minutos) 

- LOCAL DE PROTOCOLO E SESSÃO: Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 – Centro, São Bento 

Abade/MG.  

- Para os documentos enviados por e-mail: deverão ser devidamente assinados e autenticados 

digitalmente. 

- Caso a data ocorra em feriados ou finais de semana, considerar-se a prorrogado automaticamente para o 

próximo dia útil, caso haja interessados.  

 

 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO - ABERTO 

- No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 

considerada inválida. 

- Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa. Poderão ser efetuados lances para cobrir a menor oferta caso haja interesse 

- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

 

CONTRATAÇÃO 

- Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, nos moldes da Lei 14133/2021. 

- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

- Todas as questões que não constarem diretamente neste edital, serão resolvidas de acordo com Lei 

14.133/2021 

 

SANÇÕES 

- Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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- Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

a) Multa de 10 (dez) porcento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens acima. 

- Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 

8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

- Na aplicação das sanções serão considerados: 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- O procedimento será divulgado na íntegra no site da Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG. 

- No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

- No valor proposto deverão estar incluídos todos os custos necessários ao cumprimento o objeto licitado, 

nos prazos previstos no instrumento convocatório, inclusive tributos, encargos sociais, deslocamentos da 

equipe técnica até o município, hospedagem e alimentação e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre a realização do serviço objeto da presente licitação. 

 

ANEXOS: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta 

Anexo III – Minuta de contrato 

 

 

PUBLICADO NO SITE E NO MURAL EM 28 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

EDSON DONIZETE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada em Saúde e Segurança do Trabalho 

 
1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para a elaboração, implementação e acompanhamento 

dos documentos de Saúde e Segurança do Trabalho, a saber: 

 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 

 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

 LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 

 
2. Fundamentação Legal 

A contratação fundamenta-se: 

 Na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em especial os artigos 157 a 200; 

 Nas Normas Regulamentadoras (NRs) da Portaria nº 3.214/1978 do MTE, em 

especial: NR-01, NR-07, NR-09, NR-15, NR-17 e demais aplicáveis; 

 Na Instrução Normativa INSS nº 128/2022, referente à obrigatoriedade do LTCAT; 

 Na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 
3. Justificativa da Contratação 

A elaboração e atualização dos laudos e programas é obrigatória por lei. A ausência pode 

acarretar: 

 Multas e autuações dos órgãos fiscalizadores (MTE, Receita Federal, INSS); 

 Passivos trabalhistas e previdenciários; 

 Comprometimento da saúde, segurança e integridade física dos trabalhadores. 

 
4. Requisitos e Obrigações da Contratada 

A empresa contratada deverá: 

7. Elaborar, implementar e atualizar os documentos de acordo com as exigências legais; 

8. Disponibilizar equipe técnica qualificada, incluindo: 

o Médico do Trabalho (CRM); 

o Engenheiro de Segurança do Trabalho (CREA); 

o Técnicos de Segurança; 

o Demais especialistas conforme necessidade; 

9. Realizar inspeções e avaliações in loco quando necessário; 

10. Emitir relatórios técnicos e prestar esclarecimentos sempre que solicitado; 

11. Manter sigilo sobre informações técnicas, médicas e administrativas da contratante; 

12. Fornecer os documentos em meio físico e digital, em formato editável (Word/PDF). 
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5. Obrigações da Contratante 

 Disponibilizar informações sobre número de empregados, funções, atividades, 

ambientes de trabalho e riscos existentes; 

 Garantir acesso às dependências para inspeções; 

 Acompanhar a execução contratual e validar os documentos recebidos. 

 
6. Vigência 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme legislação 

vigente. 

 
7. Critérios de Seleção 

A seleção da empresa seguirá os critérios: 

 Técnica e preço (preferencial em serviços especializados); 

 Comprovação de experiência em serviços similares; 

 Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

 Registro dos profissionais em conselhos de classe. 

 
8. Entregas Esperadas 

 Elaboração inicial e entrega dos documentos (PGR, PCMSO e LTCAT) em até 90 dias 

após assinatura do contrato; 

 Relatórios de acompanhamento e atualização anual ou sempre que houver alteração 

relevante nos ambientes de trabalho; 

 Disponibilização de atendimento técnico sempre que demandado pela contratante. 

 
9. Estimativa de Custos 

Com base em pesquisa de mercado e contratos similares, estima-se um custo global entre R$ 

23.640,00 anual. O valor será detalhado em planilha de custos e formação de preços na fase de 

licitação. 

 
10. Forma de Pagamento 

 O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada 

do relatório de execução dos serviços; 

 Condicionado à atestação pela fiscalização do contrato; 

 Prazo de pagamento: até XX dias após o protocolo da nota fiscal. 
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11. Fiscalização e Gestão Contratual 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela contratante, 

que atestará os serviços prestados. 

 

São Bento Abade, 28 de outubro de 2025. 

 

Gustavo Reguim Nauderer 

Diretor do Departamento de Administração e Recursos Humaos 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 136/2025 - DISPENSA Nº. 050/2025 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade/MG 

Att.  

Agente de contratação 

Proponente:   CNPJ n.º:     

Endereço:    

Tel:  Telefax:  e-mail:   

Conta corrente:     Banco:  Ag.:  

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para elaboração dos documentos obrigatórios de Saúde e 

Segurança do Trabalho, sendo eles: 

 

1. PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 

2. PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

3. LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho 

 

 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE SÁUDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE SÁUDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO - o 

Elaboração do PGR conforme a NR 01; 

- Medições pontuais de ruído para 

compor o PGR; 

- Identificação dos riscos ambientais e 

indicação de ações preventivas e 

mitigadoras; 

- Elaboração do PCMSO por um médico 

do trabalho conforme a NR 07; 

- Elaboração do LTCAT, conforme 

normas previdenciárias do INSS; 

- Medições de ruído através da 

dosimetria para compor os documentos, 

PGR e LTCAT 

- Medições de calor, caso identificados a 

exposição. 

- Avaliação de Vibração em todos os 

veículos pesados da empresa. 

- Avaliação de Poeira. 

- Avaliação de BTEX (Benzeno, 

Tolueno, Etil- Benzeno e Xilenos); 

- Emissão de ART (Anotação de 

SV 12   
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Responsabilidade Técnica); 

 

AVALIAÇÕES E MEDIÇÕES A 

SEREM REALIZADAS PARA 

COMPOR O PPRA E O LTCAT: 

 

- Até 03 Medição de Calor; 

- Até 04 Avaliações de Poeira + Sílica; 

- Até 01 Avaliação de BTEX; 

- Até 30 Medições de Ruído através de 

Dosimetria; 

- Monitoramento pontual do ruído em 

todos os setores. 

 

- Campanhas para divulgação do tema 

Assédio 

- Capacitação dos funcionários e 

membros da CIPA ou preposto sobre o 

tema assédio. 

- Diagnostico de Risco Psicossociais 

- Elaboração do Plano de Ação dos 

riscos psicossociais 

- Cumprimento do Plano de ação 

referente aos riscos psicossociais 

 

 

 

Valor Total R$ ( ) 

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, no mínimo, a contar da data da sua 

apresentação. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao 

cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração 

Municipal, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento/prestação do serviço do objeto da presente 

licitação. 

 

 ,  de  de 2025. 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

CNPJ da empresa 
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ANEXO III - ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE SÃO 

BENTO ABADE E A EMPRESA XXX 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE por intermédio do(a) 

.................................... (órgão interno contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei 

nº 123/2006 e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 

........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE SÁUDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR VALOR 
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UNITÁRIO TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 

forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no de 2025, na classificação abaixo: 

Reduzido xx 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 (dez) dias 

úteis. 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 10 (dez) dias úteis. 
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O equilíbrio econômico-financeiro será garantido na forma da lei, desde que apresentados os 

documentos comprobatórios:  

a) Quando se tratar de análise de equilíbrio econômico-financeiro, as notas fiscais 

primeiramente aceitas não poderão exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data 

da proposta. 

b) Para análise do segundo equilíbrio econômico-financeiro e seguintes, a contratada 

enviará a última nota (já constante no processe quando da análise do primeiro equilíbrio) 

apresentada e a nota que originou a alteração do preço. Do contrário o equilíbrio será negado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não será exigida garantia. 

 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. O objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

c) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

e) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento posterior ou no contrato. 

d) Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e 

as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas 

técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

e) O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados 

e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável 

pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
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10.1. A fiscalização será feita pelo Departamento de Administração e Recurso Humanos 

conforme Decreto Municipal, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas 

na sua execução e comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas 

corretivas por parte da mesma, conforme Decreto Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 

11.1. OBRIGAÇÕESD DA CONTRATADA 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, em se tratando de sua responsabilidade, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

h) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
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i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor  

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos. 

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos. 

m) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e proposta de preços 

apresentada; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas, 

assegurando-lhe prazo para defesa e contraditório; 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

prestação do serviço; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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i) Cientificar o órgão de representação jurídica do Município de São Bento Abade / MG, para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada.  

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato exclusivo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

d) Multa: 

I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

II - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

III - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 10% a 

20% do valor do Contrato. 

IV - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, 

de 10% a 20%  do valor do Contrato.  

V - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20%  do valor 

do Contrato. 

VI - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20%  do valor 

do Contrato. 

VII - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

VIII - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

120.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um 

dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

É VEDADO À CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Três Corações para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 

____________________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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